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SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 
 

Portaria n.º 671/2020 
 

de 23 de outubro 
 

Terceira alteração à Portaria n.º 481/2016, de 11 de 
novembro 

 
Considerando a Portaria n.º 481/2016, de 11 de 

novembro, alterada pelas portarias n.ºs 503/2018, de 29 de 
novembro e 120/2020, de 6 de abril, que estabelece o 
regime de aplicação da medida 3 - Regimes de qualidade 
para os produtos agrícolas e os géneros alimentícios, do 
Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma 
da Madeira. 

 Considerando a necessidade de alterar a Portaria 
n.º 481/2016, de 11 de novembro, de forma a efetuar alguns 
ajustamentos ao regime previsto naquele diploma mais 
consentâneos com os objetivos pretendidos. 

Assim, manda o Governo Regional da Madeira, pelo 
Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 
5.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, na alínea 
a) do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2015/M, de 1 de julho, nas alíneas e) e l) do artigo 11.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, de 19 
de novembro, no artigo 1.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2020/M, de 21 de janeiro, e ainda na alínea d) do 
artigo 69.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de 
junho, revisto e alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de 
agosto e 12/2000, de 21 de junho, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
O presente diploma procede à terceira alteração à 

Portaria n.º 481/2016, de 11 de novembro, alterada pelas 
portarias n.ºs 503/2018, de 29 de novembro e 120/2020, de 
6 de abril, que estabelece o regime de aplicação da medida 
3 - Regimes de qualidade para os produtos agrícolas e os 
géneros alimentícios. 

 
Artigo 2.º 

Alteração à Portaria n.º 481/2016,  
de 11 de novembro 

 
É alterado o artigo 28.º da Portaria nº 481/2016, de 11 

de novembro, que passa a ter a seguinte redação:  
 

«Artigo 28.º  
[…] 

 
1 -   
 
2 -  […]. 
 
3 -  […]. 
 
4 -  […]. 
 
5 -  […]. 
 
6 -  […]. 

7 -  O último pedido de pagamento deve ser submetido no 
prazo máximo de 90 dias a contar da data de conclusão 
da operação, sob pena de indeferimento. 

 
8 -  […]. 
 
9 -  […]. 
 
10 -  […]. 
 
11 -  […]. 
 
12 -  […]. 
 
13 -  […].» 
 

Artigo 3.º 
Entrada em vigor e produção de efeitos 

 
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação. 
 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 

Rural, aos 21 de outubro de 2020. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO RURAL, José Humberto de Sousa 
Vasconcelos 

 
 

Portaria n.º 672/2020 
 

de 23 de outubro 
 
Quarta alteração à Portaria n.º 175/2016, de 5 de maio 
 
Considerando a necessidade de alterar a Portaria 

n.º 175/2016, de 5 de maio, alterada pelas Portarias  
n.ºs 425/2016, de 10 de outubro, 101/2020, de 30 de março 
e 120/2020, de 6 de abril, que estabelece o regime de 
aplicação da submedida 8.1 - Florestação e criação de zonas 
arborizadas, de forma a efetuar alguns ajustamentos ao 
regime previsto naquele diploma mais consentâneos com os 
objetivos pretendidos.  

Considerando que o Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de 
outubro estabeleceu as regras gerais de aplicação dos 
Programas de Desenvolvimento Rural (PDR) financiados 
pelos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento 
(FEEI) para o período 2014-2020. 

Considerando que o n.º 1 do seu artigo 10.º, a propósito 
da durabilidade das operações, dispõe que «o investimento 
produtivo ou em infraestruturas comparticipado deve ser 
mantido afeto à respetiva atividade e, quando aplicável, na 
localização geográfica definida na operação, pelo menos 
durante cinco anos, ou três anos quando estejam em causa 
investimentos de pequenas e médias empresas (PME), caso 
não esteja previsto prazo superior na legislação europeia 
aplicável ou nas regras dos auxílios de Estado, em ambos os 
casos, a contar da data do pagamento final ao beneficiário» 

Foi ouvido o Instituto de Financiamento da Agricultura 
e Pescas, I.P., enquanto organismo pagador. 

Assim, manda o Governo Regional da Madeira, pelo 
Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 
5.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, na alínea 
a) do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2015/M, de 1 de julho, nas alíneas e) e l) do artigo 11.º 
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do Decreto Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, de 19 
de novembro, no artigo 1.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2020/M, de 21 de janeiro, e ainda na alínea d) do 
artigo 69.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de 
junho, revisto e alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de 
agosto e 12/2000, de 21 de junho, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
O presente diploma procede à quarta alteração à Portaria 

n.º 175/2016, de 5 de maio, alterada pelas portarias  
n.ºs 425/2016, de 10 de outubro, 101/2020, de 30 de março 
e 120/2020, de 6 de abril, que estabelece o regime de 
aplicação da submedida 8.1 - Florestação e criação de zonas 
arborizadas. 

 
Artigo 2.º 

Alteração à portaria n.º 175/2016, de 5 de maio 
 
São alterados os artigos 7.º e 11.º da Portaria 

n.º 175/2016, de 5 de maio, que passam a ter a seguinte 
redação: 

 
«Artigo 7.º 

[…] 
 
1 -  […]: 

a) […] 
b) […] 
c) […] 
d) […] 
e) […] 
f) […] 
g) […] 
h) Não locar ou alienar os equipamentos, os 

povoamentos florestais e as instalações 
cofinanciadas, durante o período de 5 anos a 
contar da data do pagamento final ao 
beneficiário, sem prévia autorização da 
Autoridade de Gestão do PRODERAM 2020, 
adiante apenas designada por Autoridade de 
Gestão; 

i) […] 
j) […] 

k)  […] 
l) […] 
m) […] 
n) […] 
o) […] 
p) […] 
q) […] 

 
2 - […]: 

a) […] 
b) […] 

 
Artigo 11.º 

[…] 
 
[…] 
a) Incidam em área florestal contígua igual ou 

superior a 0,5 ha registada no Sistema de 
Identificação Parcelar (iSIP); 

b) […] 
c) […] 
d) […] 
e) […] 
f) […]» 
 

Artigo 3.º 
Alteração ao Anexo VI da Portaria n.º 175/2016, de 5 de 

maio 
 
O Anexo VI da Portaria n.º 175/2016, de 5 de maio 

passa a ter a redação constante do anexo à presente portaria, 
da qual faz parte integrante. 

 
Artigo 4.º 

Entrada em vigor 
 
A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação e produz efeitos reportados a 1 de janeiro de 
2020. 

 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 

Rural, 21 de outubro de 2020. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO RURAL, José Humberto de Sousa 
Vasconcelos 

 
 
 

 
 

Anexo 
(a que se refere o artigo 3.º) 

 
«Anexo VI 

Reduções e exclusões 
(a que se refere o n.º 2 do artigo 27.º) 

 
1 - O incumprimento das obrigações previstas no artigo 7.º da presente portaria e no artigo 24.º do Decreto-Lei 

n.º 159/2014, de 27 de outubro, determina a aplicação das seguintes reduções ou exclusões: 
 

Obrigações dos beneficiários Consequências de incumprimentos 

a) Executar a operação nos termos e condições aprovados. 
Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2% a 100%. 

b) Cumprir a legislação e normas obrigatórias relacionadas 
com a natureza do investimento. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2% a 100%. 
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Obrigações dos beneficiários Consequências de incumprimentos 

c) Cumprir os normativos legais em matéria de contratação 
pública relativamente à execução das operações, quando 
aplicável. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, de acordo com as orientações da Comissão para 
determinação das correções a aplicar às despesas 
cofinanciadas em caso de incumprimento das regras de 
contratos públicos. 

d) Proceder à publicitação dos apoios que lhes forem 
atribuídos, nos termos da legislação comunitária aplicável e 
das orientações técnicas do PRODERAM 2020. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2%. 

e) Ter a situação tributária e contributiva regularizada perante 
a administração fiscal e a segurança social, a qual é aferida 
em cada pedido de pagamento. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2% a 10%. 

f) Manter um sistema de contabilidade organizada nos termos 
da legislação em vigor. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2% a 10%. 

g) Manter a atividade e as condições legais necessárias ao 
exercício da mesma até cinco anos a contar da data de 
submissão do último pedido de pagamento. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2% a 100%. 

h) Não locar ou alienar os equipamentos, os povoamentos 
florestais e as instalações cofinanciadas, durante o período de 
5 anos a contar da data do pagamento final ao beneficiário, 
sem prévia autorização da Autoridade de Gestão. 

Exclusão dos pagamentos dos apoios, já realizados, relativos 
aos investimentos onerados ou alienados. 

i) Garantir que todos os pagamentos e recebimentos 
referentes à operação são efetuados através de conta 
bancária única, ainda que não exclusiva, do beneficiário, 
exceto em situações devidamente justificadas; 

Exclusão dos pagamentos dos apoios já realizados, relativos 
aos investimentos pagos por conta que não a conta única e não 
exclusiva, em situações não devidamente justificadas (*). 

j) Permitir o acesso aos locais de realização das operações e 
àqueles onde se encontrem os elementos e documentos 
necessários ao acompanhamento e controlo do projeto 
aprovado. 

Exclusão dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar. 

k) Conservar os documentos relativos à realização da 
operação, sob a forma de documentos originais ou de cópias 
autenticadas, em suporte digital, quando legalmente 
admissível, ou em papel, durante o prazo de três anos, a 
contar da data do encerramento ou da aceitação da Comissão 
Europeia sobre a declaração de encerramento do PO ou do 
PDR, consoante a fase em que o encerramento da operação 
tenha sido incluído, ou pelo prazo fixado na legislação 
nacional aplicável ou na legislação específica em matéria de 
auxílios de Estado, se estas fixarem prazo superior. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2% a 10%. 

l) Dispor de um processo relativo à operação, 
preferencialmente em suporte digital, com toda a 
documentação relacionada com a mesma devidamente 
organizada, incluindo o suporte de um sistema de 
contabilidade para todas as transações referentes à operação. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2% a 10%. 

m) Assegurar o fornecimento de elementos necessários às 
atividades de monitorização e de avaliação das operações e 
participar em processos de inquirição relacionados com as 
mesmas. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2% a 100%. 

n) Adotar comportamentos que respeitem os princípios da 
transparência, da concorrência e da boa gestão dos dinheiros 
públicos, de modo a prevenir situações suscetíveis de 
configurar conflito de interesses, designadamente nas 
relações estabelecidas entre os beneficiários e os seus 
fornecedores ou prestadores de serviços. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2% a 100%. 

o) Cumprir as Boas Práticas Florestais previstas no Anexo I, 
sem prejuízo do cumprimento de outras obrigações de 
natureza ambiental impostas por lei. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2% a 100%. 

p) Cumprir o PGF ou instrumento equivalente. 
Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2% a 100%. 
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Obrigações dos beneficiários Consequências de incumprimentos 

q) Apresentar o relatório técnico de acompanhamento sempre 
que solicitado pela Autoridade de Gestão, assim como na 
apresentação dos pedidos de pagamento dos apoios.  

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2% a 100%. 

(*) Na aceção do n.º 3 do artigo 35.º do Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, da Comissão. 

 
2 - O disposto no número anterior não prejudica, designadamente, a aplicação: 

a) Do mecanismo de suspensão do apoio, previsto no artigo 36.º do Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, da 
Comissão de 11 de março; 

b) Da exclusão prevista, designadamente, nas alíneas a) a f) do n.º 2 do artigo 64º do Regulamento (UE) 
n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro; 

c) Dos n.ºs 1, 5 e 6 do artigo 35º do Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, da Comissão, de 11 de março; 
d) Do artigo 63.º do Regulamento de Execução (UE) n.º 809/2014, da Comissão de 17 de junho; 
e) De outras cominações, designadamente, de natureza penal, que ao caso couberem. 

 
3 - A medida concreta das reduções previstas no n.º 1 é determinada em função da gravidade, extensão, duração e 

recorrência do incumprimento, nos termos previstos no n.º 3 do artigo 35.º do Regulamento Delegado (UE) 
n.º 640/2014, da Comissão, de 11 de março, com base na grelha de ponderação, a divulgar no portal do PRODERAM 
2020, em http://proderam2020.madeira.gov.pt e no portal do IFAP, I.P., em www.IFAP.pt.» 

 
 
 

Portaria n.º 673/2020 
 

de 23 de outubro 
 

Quarta alteração à Portaria n.º 176/2016, de 5 de maio 
 
Considerando a necessidade de alterar a Portaria 

n.º 176/2016, de 5 de maio, alterada pelas portarias 
n.ºs 426/2016, de 11 de outubro, 102/2020, de 30 março e 
120/2020, de 6 de abril, que estabelece o regime de 
aplicação da submedida 8.2 - Apoio à implantação e 
manutenção de sistemas agroflorestais, de forma a efetuar 
alguns ajustamentos ao regime previsto naquele diploma 
mais consentâneos com os objetivos pretendidos. 

Considerando que o Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de 
outubro estabeleceu as regras gerais de aplicação dos 
Programas de Desenvolvimento Rural (PDR) financiados 
pelos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento 
(FEEI) para o período 2014-2020. 

Considerando que o n.º1 do seu artigo 10.º, a propósito 
da durabilidade das operações, dispõe que «o investimento 
produtivo ou em infraestruturas comparticipado deve ser 
mantido afeto à respetiva atividade e, quando aplicável, na 
localização geográfica definida na operação, pelo menos 
durante cinco anos, ou três anos quando estejam em causa 
investimentos de pequenas e médias empresas (PME), caso 
não esteja previsto prazo superior na legislação europeia 
aplicável ou nas regras dos auxílios de Estado, em ambos os 
casos, a contar da data do pagamento final ao beneficiário» 

Foi ouvido o Instituto de Financiamento da Agricultura 
e Pescas, I.P., enquanto organismo pagador. 

Assim, manda o Governo Regional da Madeira, pelo 
Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 
5.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, na alínea 
a) do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2015/M, de 1 de julho, nas alíneas e) e l) do artigo 11.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, de 19 
de novembro, no artigo 1.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2020/M, de 21 de janeiro, e ainda na alínea d) do 
artigo 69.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de 

junho, revisto e alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de 
agosto e 12/2000, de 21 de junho, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
O presente diploma procede à quarta alteração à Portaria 

n.º 176/2016, de 5 de maio, alterada pelas portarias  
n.ºs 426/2016, de 11 de outubro, 102/2020, de 30 de março 
e 120/2020, de 6 de abril, que estabelece o regime de 
aplicação da submedida 8.2 – Apoio à implantação e 
manutenção de sistemas agroflorestais. 

 
Artigo 2.º 

Alteração à Portaria n.º 176/2016, de 5 de maio 
 
São alterados os artigos 7.º, 11.º e 25.º da Portaria 

n.º 176/2016, de 5 de maio, que passam a ter a seguinte 
redação: 

 
«Artigo 7.º 

[…] 
 
1 -  […]: 

a) […] 
b) […] 
c) […] 
d) […] 
e) […] 
f) […] 
g) […] 
h) Não locar ou alienar os equipamentos, os 

povoamentos florestais e as instalações 
cofinanciadas, durante o período de 5 anos a contar 
da data do pagamento final ao beneficiário, sem 
prévia autorização da Autoridade de Gestão do 
PRODERAM 2020, adiante apenas designada por 
Autoridade de Gestão; 

i) […] 
j) […] 
k) […] 
l) […] 
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m) […] 
n) […] 
o) […] 
p) […] 
q) […] 

 
2 -  […]: 

a) […] 
b) […] 

 
Artigo 11.º 

[…] 
 
[…] 
a) Incidam em área florestal contígua igual ou superior a 

0,5 ha registada no Sistema de Identificação Parcelar 
(iSIP); 

b) […] 
c) […] 
d) […] 
e) […] 
f) […] 
 

Artigo 25.º 
[…] 

 
1 -  […] 
 
2 -  […] 

3 -  A não apresentação do pedido de pagamento referido no 
n.º 2 determina o não pagamento do apoio no ano em 
causa, sem prejuízo da obrigatoriedade de manutenção 
das condições de elegibilidade e dos compromissos 
assumidos, e desde que não seja o último ano do 
compromisso de 5 anos.» 

 
Artigo 3.º 

Alteração de Anexo da Portaria 176/2016,  
de 5 de maio 

 
O Anexo V da Portaria n.º 176/2016, de 5 de maio passa 

a ter a redação constante do anexo à presente portaria, da 
qual faz parte integrante. 

 
Artigo 4.º 

Entrada em vigor 
 
A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação e produz efeitos reportados a 1 de janeiro de 
2020. 

 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 

Rural, aos 21 de outubro de 2020. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO RURAL, José Humberto de Sousa 
Vasconcelos 

 
 
 

Anexo 
(a que se refere o artigo 3.º) 

 
«Anexo V 

Reduções e exclusões 
(a que se refere o n.º 2 do artigo 27.º) 

 
1 -  O incumprimento das obrigações previstas no artigo 7.º da presente portaria e no artigo 24.º do Decreto-Lei 

n.º 159/2014, de 27 de outubro, determina a aplicação das seguintes reduções ou exclusões: 
 

Obrigações dos beneficiários Consequências de incumprimentos 

a) Executar a operação nos termos e condições aprovados. 
Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2% a 100%. 

b) Cumprir a legislação e normas obrigatórias relacionadas 
com a natureza do investimento. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2% a 100%. 

c) Cumprir os normativos legais em matéria de contratação 
pública relativamente à execução das operações, quando 
aplicável. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, de acordo com as orientações da Comissão para 
determinação das correções a aplicar às despesas 
cofinanciadas em caso de incumprimento das regras de 
contratos públicos. 

d)Proceder à publicitação dos apoios que lhes forem 
atribuídos, nos termos da legislação comunitária aplicável e 
das orientações técnicas do PRODERAM 2020. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2%. 

e) Ter a situação tributária e contributiva regularizada perante 
a administração fiscal e a segurança social, a qual é aferida 
em cada pedido de pagamento. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2% a 10%. 

f) Manter um sistema de contabilidade organizada nos termos 
da legislação em vigor. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2% a 10%. 

g) Manter a atividade e as condições legais necessárias ao 
exercício da mesma até cinco anos a contar da data de 
submissão do último pedido de pagamento. 
 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2% a 100%. 



23 de outubro de 2020 
Número 200 

 S - 7 

 

h) Não locar ou alienar os equipamentos, os povoamentos 
florestais e as instalações cofinanciadas, durante o período de 
5 anos a contar da data do pagamento final ao beneficiário, 
sem prévia autorização da Autoridade de Gestão. 

Exclusão dos pagamentos dos apoios, já realizados, relativos 
aos investimentos onerados ou alienados. 

i) Garantir que todos os pagamentos e recebimentos 
referentes à operação são efetuados através de conta 
bancária única, ainda que não exclusiva, do beneficiário, 
exceto em situações devidamente justificadas; 

Exclusão dos pagamentos dos apoios já realizados, relativos 
aos investimentos pagos por conta que não a conta única e 
não exclusiva, em situações não devidamente justificadas (*). 

j) Permitir o acesso aos locais de realização das operações e 
àqueles onde se encontrem os elementos e documentos 
necessários ao acompanhamento e controlo do projeto 
aprovado. 

Exclusão dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar. 

k) Conservar os documentos relativos à realização da 
operação, sob a forma de documentos originais ou de cópias 
autenticadas, em suporte digital, quando legalmente 
admissível, ou em papel, durante o prazo de três anos, a 
contar da data do encerramento ou da aceitação da Comissão 
Europeia sobre a declaração de encerramento do PO ou do 
PDR, consoante a fase em que o encerramento da operação 
tenha sido incluído, ou pelo prazo fixado na legislação 
nacional aplicável ou na legislação específica em matéria de 
auxílios de Estado, se estas fixarem prazo superior. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2% a 10%. 

l) Dispor de um processo relativo à operação, 
preferencialmente em suporte digital, com toda a 
documentação relacionada com a mesma devidamente 
organizada, incluindo o suporte de um sistema de 
contabilidade para todas as transações referentes à operação. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2% a 10%. 

m) Assegurar o fornecimento de elementos necessários às 
atividades de monitorização e de avaliação das operações e 
participar em processos de inquirição relacionados com as 
mesmas. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2% a 100%. 

n) Adotar comportamentos que respeitem os princípios da 
transparência, da concorrência e da boa gestão dos dinheiros 
públicos, de modo a prevenir situações suscetíveis de 
configurar conflito de interesses, designadamente nas 
relações estabelecidas entre os beneficiários e os seus 
fornecedores ou prestadores de serviços. 
 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2% a 100%. 

o) Cumprir as Boas Práticas Florestais previstas no Anexo I, 
sem prejuízo do cumprimento de outras obrigações de 
natureza ambiental impostas por lei. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2% a 100%. 

p) Cumprir o PGF ou instrumento equivalente. 
Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2% a 100%. 

q) Apresentar o relatório técnico de acompanhamento sempre 
que solicitado pela Autoridade de Gestão, assim como na 
apresentação dos pedidos de pagamento dos apoios.  

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2% a 100%. 

(*) Na aceção do n.º 3 do artigo 35.º do Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, da Comissão. 

 
2 - O disposto no número anterior não prejudica, designadamente, a aplicação: 

a) Do mecanismo de suspensão do apoio, previsto no artigo 36.ª do Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, da 
Comissão de 11 de março; 

b) Da exclusão prevista, designadamente, nas alíneas a) a f) do n.º 2 do artigo 64º do Regulamento (UE) 
n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro; 

c) Dos n.ºs 1, 5 e 6 do artigo 35º do Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, da Comissão, de 11 de março; 
d) Do artigo 63º do Regulamento de Execução (UE) n.º 809/2014, da Comissão de 17 de junho; 
e) De outras cominações, designadamente, de natureza penal, que ao caso couberem. 

 
3 -  A medida concreta das reduções previstas no n.º 1 é determinada em função da gravidade, extensão, duração e 

recorrência do incumprimento, nos termos previstos no n.º 3 do artigo 35.º do Regulamento Delegado (UE) 
n.º 640/2014, da Comissão, de 11 de março, com base na grelha de ponderação, a divulgar no portal do PRODERAM 
2020, em http://proderam2020.madeira.gov.pt e no portal do IFAP, I.P., em www.IFAP.pt.» 

 
 

 

 
 
 

http://www.proderam2020.pt/
http://www.ifap.pt/


8 - S  
Número 200 

23 de outubro de 2020 

 

Portaria n.º 674/2020 
 

de 23 de outubro 
 

Quinta alteração à Portaria n.º 177/2016, de 5 de maio 
 
Considerando a necessidade de alterar a Portaria 

n.º 177/2016, de 5 de maio, alterada pelas Portarias 
n.ºs 427/2016, de 10 de outubro, 700/2019, de 17 de 
dezembro, 120/2020, de 6 de abril e 143/2020, de 24 de 
abril, que estabelece o regime de aplicação da submedida 
8.3 - Apoio à prevenção da floresta contra incêndios 
florestais, catástrofes naturais e acontecimentos 
catastróficos, de forma a efetuar alguns ajustamentos ao 
regime previsto naquele diploma mais consentâneos com os 
objetivos pretendidos. 

Considerando que o Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de 
outubro estabeleceu as regras gerais de aplicação dos 
Programas de Desenvolvimento Rural (PDR) financiados 
pelos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento 
(FEEI) para o período 2014-2020. 

Considerando que o n.º1 do seu artigo 10.º, a propósito 
da durabilidade das operações, dispõe que «o investimento 
produtivo ou em infraestruturas comparticipado deve ser 
mantido afeto à respetiva atividade e, quando aplicável, na 
localização geográfica definida na operação, pelo menos 
durante cinco anos, ou três anos quando estejam em causa 
investimentos de pequenas e médias empresas (PME), 
caso não esteja previsto prazo superior na legislação 
europeia aplicável ou nas regras dos auxílios de Estado, 
em ambos os casos, a contar da data do pagamento final 
ao beneficiário» 

Foi ouvido o Instituto de Financiamento da Agricultura 
e Pescas, I.P., enquanto organismo pagador. 

Assim, manda o Governo Regional da Madeira, pelo 
Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 
5.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, na alínea 
a) do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2015/M, de 1 de julho, nas alíneas e) e l) do artigo 11.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, de 19 
de novembro, no artigo 1.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2020/M, de 21 de janeiro, e ainda na alínea d) do 
artigo 69.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de 
junho, revisto e alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de 
agosto e 12/2000, de 21 de junho, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
O presente diploma procede à quinta alteração à Portaria 

n.º 177/2016, de 5 de maio, alterada pelas Portarias  
n.ºs 427/2016, de 10 de outubro, 700/2019, de 17 de 
dezembro, 120/2020, de 6 de abril e 143/2020, de 24 de 
abril, que estabelece o regime de aplicação da submedida 
8.3 - Apoio à prevenção da floresta contra incêndios 
florestais, catástrofes naturais e acontecimentos 
catastróficos. 

 
Artigo 2.º 

Alteração à portaria n.º 177/2016,  
de 5 de maio 

 
São alterados os artigos 7.º, 10.º e 11.º da Portaria 

n.º 177/2016, de 5 de maio que passam a ter a seguinte 
redação: 

«Artigo 7.º 
[…] 

 
[…] 
a) […] 
b) […] 
c) […] 
d) […] 
e) […] 
f) […] 
g) […] 
h) Não locar ou alienar os equipamentos, os 

povoamentos florestais e as instalações 
cofinanciadas, durante o período de 5 anos a contar 
da data do pagamento final ao beneficiário, sem 
prévia autorização da Autoridade de Gestão do 
PRODERAM 2020, adiante apenas designada por 
Autoridade de Gestão; 

i) […] 
j) […] 
k) […] 
l) […] 
m) […] 
n) […] 
o) […] 
p) […] 
q) […] 
 

Artigo 10.º 
[…] 

 
1 -  Os pedidos de apoio são apresentados nos 

formulários próprios, complementados com uma 
memória descritiva e justificativa das ações 
preconizadas, devendo integrar necessariamente o 
seguinte: 
a) […] 
b) […] 
c) […] 
d) […] 
e) […] 
f) […] 
g) […] 

 
2 -  A tipologia prevista na alínea f) do Artigo 9.º não 

tem obrigatoriedade de integrar o previsto nas 
alíneas a), c), d), e) e f) do ponto anterior do 
presente artigo. 

 
Artigo 11.º 

[…] 
 
1 -  Podem beneficiar dos apoios previstos na 

submedida 8.3, consignada na presente Portaria, as 
operações relativas às tipologias previstas no artigo 
9º, que se enquadrem nos objetivos previstos no 
artigo 2.º e cujos pedidos de apoio satisfaçam, 
ainda, as seguintes condições: 
a) Incidam em área florestal contígua igual ou 

superior a 0,5 ha registada no Sistema de 
Identificação Parcelar (iSIP); 

b) […] 
c) […] 
d) […] 
e) […] 
f) […] 
g) […] 
h) […] 
i) […] 
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2 -  A tipologia prevista na alínea f) do Artigo 9.º não 

tem obrigatoriedade de integrar o previsto nas 
alíneas a), d), e), f), g) e i) do ponto anterior do 
presente artigo.» 

 
Artigo 3.º 

Alteração do Anexo V da Portaria n.º 177/2016,  
de 5 de maio 

 
O Anexo V da Portaria n.º 177/2016, de 5 de maio passa 

a ter a redação constante do anexo à presente portaria, da 
qual faz parte integrante. 

 
 

Artigo 4.º 
Entrada em vigor 

 
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação e produz efeitos reportados a 1 de janeiro de 
2020. 

 
Secretaria Regional de Agricultura Desenvolvimento 

Rural, aos 21 de outubro de 2020. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO RURAL, José Humberto de Sousa 
Vasconcelos 

 

 
Anexo 

(a que se refere o artigo 3.º) 
 

«Anexo V 
Reduções e exclusões 

 (a que se refere o n.º 2 do artigo 25.º) 
 

1 -  O incumprimento das obrigações previstas no artigo 7.º da presente portaria e no artigo 24.º do Decreto-Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro, determina a aplicação das seguintes reduções ou exclusões: 

 

Obrigações dos beneficiários Consequências de incumprimentos 

a) Executar a operação nos termos e condições aprovados. 
Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, 
numa percentagem de 2% a 100%. 

b) Cumprir a legislação e normas obrigatórias relacionadas 
com a natureza do investimento. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, 
numa percentagem de 2% a 100%. 

c) Cumprir os normativos legais em matéria de contratação 
pública relativamente à execução das operações, quando 
aplicável. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, de 
acordo com as orientações da Comissão para determinação das 
correções a aplicar às despesas cofinanciadas em caso de 
incumprimento das regras de contratos públicos. 

d)Proceder à publicitação dos apoios que lhes forem 
atribuídos, nos termos da legislação comunitária aplicável e 
das orientações técnicas do PRODERAM 2020. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, 
numa percentagem de 2%. 

e) Ter a situação tributária e contributiva regularizada 
perante a administração fiscal e a segurança social, a qual é 
aferida em cada pedido de pagamento. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, 
numa percentagem de 2% a 10%. 

f) Manter um sistema de contabilidade organizada nos 
termos da legislação em vigor. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, 
numa percentagem de 2% a 10%. 

g) Manter a atividade e as condições legais necessárias ao 
exercício da mesma até cinco anos a contar da data de 
submissão do último pedido de pagamento. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, 
numa percentagem de 2% a 100%. 

h) Não locar ou alienar os equipamentos, os povoamentos 
florestais e as instalações cofinanciadas, durante o período 
de 5 anos a contar da data do pagamento final ao 
beneficiário, sem prévia autorização da Autoridade de 
Gestão 

Exclusão dos pagamentos dos apoios, já realizados, relativos aos 
investimentos onerados ou alienados. 

i)Garantir que todos os pagamentos e recebimentos 
referentes à operação são efetuados através de conta 
bancária única, ainda que não exclusiva, do beneficiário, 
exceto em situações devidamente justificadas; 

Exclusão dos pagamentos dos apoios já realizados, relativos aos 
investimentos pagos por conta que não a conta única e não 
exclusiva, em situações não devidamente justificadas (*). 

j) Permitir o acesso aos locais de realização das operações 
e àqueles onde se encontrem os elementos e documentos 
necessários ao acompanhamento e controlo do projeto 
aprovado. 

Exclusão dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar. 
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Obrigações dos beneficiários Consequências de incumprimentos 

k) Conservar os documentos relativos à realização da 
operação, sob a forma de documentos originais ou de 
cópias autenticadas, em suporte digital, quando legalmente 
admissível, ou em papel, durante o prazo de três anos, a 
contar da data do encerramento ou da aceitação da 
Comissão Europeia sobre a declaração de encerramento do 
PO ou do PDR, consoante a fase em que o encerramento 
da operação tenha sido incluído, ou pelo prazo fixado na 
legislação nacional aplicável ou na legislação específica em 
matéria de auxílios de Estado, se estas fixarem prazo 
superior. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, 
numa percentagem de 2% a 10%. 

l) Dispor de um processo relativo à operação, 
preferencialmente em suporte digital, com toda a 
documentação relacionada com a mesma devidamente 
organizada, incluindo o suporte de um sistema de 
contabilidade para todas as transações referentes à 
operação. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, 
numa percentagem de 2% a 10%. 

m) Assegurar o fornecimento de elementos necessários às 
atividades de monitorização e de avaliação das operações e 
participar em processos de inquirição relacionados com as 
mesmas. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, 
numa percentagem de 2% a 100%. 

n) Adotar comportamentos que respeitem os princípios da 
transparência, da concorrência e da boa gestão dos 
dinheiros públicos, de modo a prevenir situações suscetíveis 
de configurar conflito de interesses, designadamente nas 
relações estabelecidas entre os beneficiários e os seus 
fornecedores ou prestadores de serviços. 
 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, 
numa percentagem de 2% a 100%. 

o) Cumprir as Boas Práticas Florestais previstas no Anexo I, 
sem prejuízo do cumprimento de outras obrigações de 
natureza ambiental impostas por lei. 

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, 
numa percentagem de 2% a 100%. 

p) Cumprir o PGF ou instrumento equivalente. 
Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, 
numa percentagem de 2% a 100%. 

q) Apresentar o relatório técnico de acompanhamento 
sempre que solicitado pela Autoridade de Gestão, assim 
como na apresentação dos pedidos de pagamento dos 
apoios.  

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a realizar, 
numa percentagem de 2% a 100%. 

(*) Na aceção do n.º 3 do artigo 35.º do Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, da Comissão. 

 

2 - O disposto no número anterior não prejudica, designadamente, a aplicação: 
a) Do mecanismo de suspensão do apoio, previsto no artigo 36.ª do Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, da 

Comissão de 11 de março; 
b) Da exclusão prevista, designadamente, nas alíneas a) a f) do n.º 2 do artigo 64.º do Regulamento (UE)  

n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro; 
c) Dos n.ºs 1, 5 e 6 do artigo 35º do Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, da Comissão, de 11 de março; 
d) Do artigo 63º do Regulamento de Execução (UE) n.º 809/2014, da Comissão de 17 de junho; 
e) De outras cominações, designadamente, de natureza penal, que ao caso couberem. 

 
3 - A medida concreta das reduções previstas no n.º 1 é determinada em função da gravidade, extensão, duração e 

recorrência do incumprimento, nos termos previstos no n.º 3 do artigo 35º do Regulamento Delegado (UE)  
n.º 640/2014, da Comissão, de 11 de março, com base na grelha de ponderação, a divulgar no portal do PRODERAM 
2020, em http://proderam2020.madeira.gov.pt e no portal do IFAP, I.P., em www.IFAP.pt. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 3,65 (IVA incluído) 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

CORRESPONDÊNCIA   
 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 
 


